Projeto de Lei nº 67/2012
Dá denominação a Estrada Municipal COR 430, em Cordeirópolis, conforme  especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo decreta:

Art. 1º - Passa a denominar-se "Valdemar Fragnani" a Estrada Municipal COR 430, que tem seu inicio na Estrada Municipal do Barro Preto - COR 020, estendendo-se até a Estrada Municipal "Odécio Zaia" - COR 357, nesta Cidade. 

Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

“VALDEMAR FRAGNANI”, filho de Amadeu Fragnani e Ana Candiani Fragnani, nasceu em 14 de fevereiro de 1942, na cidade de Itu, São Paulo. Foi casado com a Sra Januária de Sousa Fragnani e, dessa união nasceram três filhos: Ricardo, Filomena e Evelyn, constituindo, assim, uma família que sempre permaneceu unida, solidária e fraterna, graças à boa educação e exemplo que tiveram de seus pais e avós. Digno de respeito e admiração pelos habitantes da cidade de Cordeirópolis, teve a sua vida marcada pelo esforço, disciplina e dedicação. 
Retratar sua vida pressupõe, necessariamente, ter em conta seus profundos laços com sua cidade, onde constituiu família e se estabeleceu profissionalmente.

Começou a trabalhar logo cedo com o objetivo de ajudar no sustento de sua família. Sua chegada a Cordeirópolis ocorreu em 1971, proveniente da cidade de Itu, com o intuito de administrar uma olaria adquirida por seu pai, o Sr. Amadeu Fragnani. Essa olaria estava situada numa área aproximada de 1000 m². Na ocasião, a cidade não ofereceu nenhum crédito financeiro ao Sr. Valdemar, e em função disso ele teve que residir em Limeira. 

Em 1972, já com a olaria em pleno funcionamento e operando com resultados positivos, o Sr. Valdemar mudou-se para Cordeirópolis. Valdemar sempre valorizou o trabalho, prova disso é que sob seu comando a empresa passou a fabricação de telhas de barro para residências, nessa olaria. Depois de alguns anos, com o desenvolvimento do setor cerâmico de Cordeirópolis, também se adaptou a esse novo mercado, e sua empresa começou a produzir lajes. Em 1984, a empresa tomou dianteira ao lançar no mercado telhas esmaltadas, tornando-se a empresa pioneira do Estado de São Paulo a fabricá-las. Após anos de desafio e crescimento, sempre comandando a empresa com olhos direcionados ao futuro, o Sr Valdemar mudou o rumo da empresa, e passou a fabricar pisos e revestimentos cerâmicos no ano de l988, com uma produção de 150 mil m² mês. Com trabalho e seriedade e acima de tudo profissionalismo, marcas registradas de sua  administração, no ano de 2001 a empresa chega a marca de mais de 1,5 milhão de pisos por mês, tornando-se  a maior produtora de massa vermelha do país. Ainda sob a batuta de seu fundador, a empresa se projeta e já implantou uma filial no nordeste, onde opera desde o ano de 2004.
  
Atualmente o GRUPO INCEFRA tem aproximadamente quatrocentos funcionários na cidade de Cordeirópolis, e cerca de seiscentos no grupo todo. Tem capacidade produtiva de 2,5 milhão m² de pisos por mês, e projetos ambiciosos como a reformulação de seus equipamentos e novas fabricas no Nordeste, o que deverá elevar sua capacidade produtiva para 4,9 milhões m² de pisos por mês, o que a tornará o maior Grupo produtor de pisos e revestimentos cerâmico do país. Hoje exporta para vários continentes, como América do Sul, América do Norte e África. 

O Sr “Valdemar” teve participação ativa na comunidade da Igreja de Santo Antônio de Cordeirópolis, onde sua esposa, filhos, e netos seguem o seu exemplo. Desde o ano de 1972, passou a residir em Cordeirópolis, cidade que aprendeu a amar como se fosse sua terra natal, pois nela conquistou uma grande e vasta legião de amigos, pois em sua empresa muitos cidadãos cordeiropolenses ganharam o sustento para suas famílias. 

O falecimento do Senhor Valdemar Fragnani, ocorreu em 17 de abril de 2006, quando então contava com 64 anos de idade, ficando uma grande lacuna na comunidade, como também no município de Cordeirópolis, já que o Senhor Valdemar, era muito admirado e respeitado por todos.
Morreu como viveu, entre afetos e o calor da amizade sincera de sua família e dos seus amigos que são em Cordeirópolis uma grande legião.  O Senhor Valdemar Fragnani, foi um cidadão que teve sua vida voltada para o trabalho e para a família, que formou de maneira singela e honesta. Primou pela moral e reputação ilibada, tendo uma vida marcada pela capacidade e probidade, tendo conquistado o respeito de todos os segmentos da sociedade local.

Pela honradez, dignidade, bondade, metas realizadas, fé esclarecida - vivida e operosa, como chefe de família exemplar e como um empresário íntegro, sempre soube honrar, com garbo e extrema dedicação a administração de sua empresa. E fez de seu trabalho um verdadeiro sacerdócio e sacerdócio opulentíssimo pelos méritos conquistados numa esteira enorme de benefícios. 

Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos que o conheceram. Deixou a sua família uma herança imperecível: o exemplo da honradez, da probidade, e das virtudes cívicas e morais. A saudade que ficou é a lembrança de um grande cidadão, assim gravada no coração de todos, pois a morte é incapaz de romper uma relação com alguém que conhecemos e admiramos, principalmente, alguém que passou por este mundo com decência, dignidade e convicto de que em vida foi cumpridor de seus deveres.

O presente projeto afigura-se como uma justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por um homem honrado, honesto, trabalhador, humanitário e caridoso, requisitos necessários para o cabal exercício de reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício do progresso de sua cidade.

É incontestável a contribuição da família “FRAGNANI”,  para com o progresso da cidade de Cordeirópolis, pois hoje sua esposa, filhos, e netos se orgulham de pertencerem a essa estirpe tradicional do município. Assim, notória está a relevância da presente homenagem. 

Enunciados acima a razões determinantes de minha iniciativa, atendendo a reivindicação do Sr. José Aparecido Benedito, e por entender que o nome de Valdemar Fragnani deve ser perpetuado no município de Cordeirópolis, cidadão que tanto contribuiu com seu município no setor cerâmico, apresento este projeto de lei para o qual solicito a especial atenção dos Nobres Pares da Camara Municipal de Cordeirópolis.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de outubro de 2012. 
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